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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL: NARA AMANDA VEIGA BARRETO – Secretária Municipal de Saúde 

OBJETO: 

Necessidade de aquisição de EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 

ODONTOLÓGICOS a uso por parte da demanda de atendimento do Fundo 

Municipal de Saúde de Japaratuba/SE. 

(  ) Serviço Não Continuados 

(  ) Serviço Continuados 

(  ) Serviços de Engenharia 

(  ) Obras Públicas 

( X ) Material de Consumo 

( X ) Material Permanente 

 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO A SER ENCONTRADA 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: A presente contratação visa atender à necessidade de 

aquisição de equipamentos e instrumentos odontológicos para o fortalecimento e expansão dos 

serviços de saúde bucal no âmbito do Fundo Municipal de Saúde de Japaratuba/SE. A demanda 

decorre da necessidade de reestruturação e reposição de materiais essenciais ao pleno funcionamento 

das unidades odontológicas do município, garantindo a continuidade e a qualidade do atendimento 

prestado à população. 

Os itens listados compreendem desde instrumentais básicos, como alavancas, espátulas, espelhos e 

curetas, até equipamentos de maior porte e tecnologia, como mochos odontológicos, compressores, 

seladoras, canetas de alta e baixa rotação, e aparelhos de jato de bicarbonato. A diversidade e a 

quantidade dos materiais solicitados refletem o esforço da gestão municipal em padronizar e equipar 

de forma adequada todos os consultórios odontológicos vinculados à rede pública, assegurando 

condições técnicas e ergonômicas para o trabalho dos profissionais de saúde bucal. 

Além disso, a aquisição dos referidos itens visa suprir lacunas detectadas em visitas técnicas e 

relatórios de inspeção realizados pelas equipes de coordenação da Atenção Primária e da Vigilância 

em Saúde, que apontaram a obsolescência e o desgaste de parte significativa do acervo instrumental 

atual, o que compromete não apenas a eficácia dos procedimentos, mas também a segurança de 

pacientes e profissionais. 

A contratação ora proposta, portanto, é imprescindível para a manutenção dos serviços já em curso, 

bem como para a ampliação e qualificação das ações do Programa Saúde Bucal, promovendo um 

atendimento humanizado, seguro e resolutivo. Ressalte-se que os materiais a serem adquiridos 

possuem caráter permanente e técnico-assistencial, sendo compatíveis com os objetivos estratégicos 

do SUS em âmbito municipal, em consonância com os princípios da universalidade, integralidade e 

equidade no acesso à saúde. 
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MOTIVAÇÃO: A presente solicitação encontra-se motivada pela necessidade de garantir condições 

adequadas para a execução das ações de saúde bucal no município de Japaratuba/SE, especialmente 

no âmbito da Atenção Primária à Saúde. A aquisição dos equipamentos e instrumentos odontológicos 

descritos no presente DFD tem como base a constatação de insuficiência e/ou inadequação do acervo 

atual, identificado por meio de levantamento técnico realizado pela coordenação municipal de saúde 

bucal e validado por inspeções in loco. 

A ausência ou deterioração desses materiais tem gerado impactos negativos no desempenho das 

equipes odontológicas, limitando a resolutividade dos atendimentos, comprometendo a 

biossegurança dos procedimentos e expondo tanto os profissionais quanto os usuários a riscos 

sanitários. Além disso, a padronização e substituição de equipamentos visam otimizar os fluxos de 

atendimento, reduzir o tempo de espera e garantir maior conforto e segurança aos pacientes, 

conforme diretrizes do SUS e metas do programa Previne Brasil. 

A motivação também se ancora na estratégia de fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde e no 

cumprimento das metas pactuadas no Plano Municipal de Saúde, que preveem a ampliação da 

cobertura e da qualidade dos serviços odontológicos. A adoção desta solução materializa o 

compromisso da gestão municipal com a oferta de serviços públicos eficientes, acessíveis e de 

qualidade à população. 

BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO:  

A contratação proposta proporcionará uma série de benefícios diretos e indiretos para o Fundo 

Municipal de Saúde de Japaratuba/SE, refletindo-se tanto na qualidade do serviço prestado quanto 

na eficiência da gestão pública. 

Entre os benefícios diretos, destacam-se: 

 Melhoria na qualidade do atendimento odontológico oferecido à população, por meio da 

utilização de instrumentos e equipamentos modernos, seguros e adequados às normas 

sanitárias vigentes; 

 Padronização dos consultórios odontológicos das unidades de saúde, assegurando 

uniformidade nos atendimentos e condições equivalentes de trabalho para os profissionais; 

 Aumento da resolutividade clínica, permitindo a realização de procedimentos com maior 

precisão, segurança e menor tempo de execução; 

 Redução do risco de infecções cruzadas, por meio da aquisição de itens que asseguram 

melhores práticas de biossegurança, como bandejas autoclaváveis, seladoras, dappen, 

câmaras de revelação, entre outros. 

Já entre os benefícios indiretos, ressaltam-se: 

 Fortalecimento da confiança da população no serviço público de saúde, promovendo 

maior adesão aos tratamentos odontológicos e, consequentemente, melhores indicadores de 

saúde bucal no município; 
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 Valorização dos profissionais de saúde, que contarão com melhores condições de trabalho 

e maior segurança no desempenho de suas funções; 

 Melhoria dos indicadores do programa Previne Brasil, que considera, entre outros 

critérios, a oferta e qualidade dos atendimentos em saúde bucal; 

 Economia a médio e longo prazo, ao reduzir a necessidade de manutenções emergenciais, 

retrabalhos ou atendimentos hospitalares decorrentes de complicações odontológicas 

evitáveis. 

Assim, a aquisição dos equipamentos e instrumentos descritos constitui uma ação estratégica, voltada 

à qualificação dos serviços públicos de saúde, com impacto positivo direto na vida da população e 

na eficiência da gestão municipal. 

CONEXÃO ENTRE A AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE: A presente 

contratação está em plena consonância com os instrumentos de planejamento vigentes no âmbito da 

saúde pública municipal, notadamente o Plano Municipal de Saúde de Japaratuba/SE e a 

Programação Anual de Saúde (PAS). Ambos os documentos preveem ações voltadas à estruturação 

e qualificação da rede de Atenção Primária, com ênfase na ampliação da cobertura e melhoria da 

qualidade dos serviços de saúde bucal. 

A aquisição dos equipamentos e instrumentos odontológicos também atende às diretrizes e metas do 

Programa Previne Brasil, que valoriza a resolutividade e a integralidade dos atendimentos, exigindo 

condições estruturais mínimas para o adequado funcionamento das equipes de saúde bucal. A 

modernização dos consultórios e a padronização dos materiais refletem diretamente no alcance de 

indicadores estratégicos, contribuindo para o incremento de repasses financeiros ao município por 

desempenho. 

Além disso, a proposta está alinhada às orientações do Plano Nacional de Saúde (PNS) e da Política 

Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente), que preconizam a reorganização da atenção à saúde 

bucal nos sistemas locais, com ênfase na promoção da saúde, prevenção de agravos e ampliação do 

acesso da população aos serviços odontológicos. 

Portanto, a contratação ora formalizada está inserida no planejamento institucional, representando 

uma ação estruturante para o cumprimento das metas pactuadas no âmbito do SUS e dos 

compromissos assumidos pela gestão municipal com a saúde da população de Japaratuba. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: A contratada deverá comprovar aptidão para o fornecimento de 

bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto do instrumento, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. A contratada deverá disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos documentos apresentados. 

Essa análise avulta-se como imprescindível por se tratar de materiais a serem empregados no 

tratamento de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas, além da necessidade de 

abastecimento dos estoques deste hospital. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-

se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes e servidores envolvidos no 

atendimento, cujo tratamento necessitará do material elencado. 
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2. MATERIAL DA SOLUÇÃO A SER ENCONTRADA 

 

Nº DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 ABRIDOR DE BOCA ADULTO UND 50 

02 ABRIDOR DE BOCA INFANTIL UND 30 

03 AFASTADOR MINESSOTA UND 50 

04 ALAVANCA APEXO UND 50 

05 ALAVANCA APICAL  UND 40 

06 ALAVANCA SELDIN DIREITA UND 40 

07 ALAVANCA SELDIN ESQUERDA UND 40 

08 ALAVANCA SELDIN RETA UND 40 

09 APARELHO DE JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO BIVOLT ULTRASSOM 

JATO DE BICARBONATO, UNIDADE COM BOMBA/BIVOLT 
UND 10 

10 APLICADOR DE HIDROXIDO DE CÁLCIO UND 30 

11 BANDEJA AUTOCLAVAVEL UND 120 

12 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA 702 UND 40 

13 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA DE CORTE CRUZADO UND 40 

14 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA ESFÉRICA UND 40 

15 BROCA CIRURGICA ZECRYA CURTA 28MM UND 50 

16 BROCA CIRURGICA ZECRYA LONGA 28MM UND 50 

17 BROCA ENDO Z UND 20 

18 BROCA ESFERICA 1012 UND 50 

19 BROCA ESFERICA 1013 UND 50 

20 BROCA ESFERICA 1014 UND 50 

21 BROCA ESFERICA 1016 UND 50 

22 CABO PARA ESPELHO BUCAL UND 100 

23 CAIXA ORGANIZADORA 25L, PLASTICA COM TAMPA TRANSPARENTE UND 30 

24 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO UND 20 

25 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO UND 20 

26 CHAVE DE APERTO DE PONTA DE ULTRASSOM ODONTOLOGICO UND 10 

27 COLETE DE CHUMBO UND 4 

28 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, ISENTO DE ÓLEO, IDEAL PARA A ÁREA 

ODONTOLÓGICA, MÉDICA E LABORATORIAL COM AS 

ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS: CAPACID COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, 

IDEAL PARA A ÁREA ODONTOLÓGICA, MÉDICA E LABORATORIAL COM 

ASESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE: 2 CONSULTÓRIO SEM 

BOMBA DE VÁCUO. TECNOLOGIA: TOTALMENTE ISENTO DE ÓLEO. 

NÃONECESSITA LUBRIFICAÇÃO. RESERVATÓRIO: CAPACIDADE DE ATÉ 45 

LITROS. COM TRATAMENTO INTERNO E EXTERNO ANTIOXIDANTE 

(PINTURA ELETROSTÁTICA). POSSUI ABERTURAS LATERAIS, PARA 

FUTURAS INSPEÇÕES. RESERVATÓRIO DE AR CERTIFICADO 

PELOINMETRO (SELO COMPULSÓRIO). MOTOR: COM 2,0 HP E DOIS 

CABEÇOTES. MODELO DE ALTO TORQUE, COM GRANDE RENDIMENTO. 

POSSUICOMPONENTES INTERNOS CONFECCIONADOS EM CERÂMICA 

PROPORCIONANDO REDUZIDO ATRITO. SILENCIOSO: REDUZIDO NÍVEL 

DERUÍDO: 58 DB(A). DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA: PRESSOSTATO COM 

CHAVE GERAL LIGA/DESLIGA. VÁLVULA DE SEGURANÇA. 

DISPOSITIVODE ALÍVIO DO EXCESSO DE PRESSÃO. RELE TÉRMICO 

(PROTETOR DE SOBRECARGA DE TENSÃO). PROTEGE O MOTOR CONTRA 

QUEDAS OUPICOS DE TENSÃO DESLIGANDO-O AUTOMATICAMENTE EM 

CASOS DE TEMPERATURA EXCESSIVA. OUTRAS CARACTERÍSTICAS: 

DOISMANÔMETROS: UM PARA VERIFICAR A PRESSÃO INTERNA DO 

RESERVATÓRIO E OUTRO PARA A PRESSÃO DE SAÍDA DE AR. FILTRO DE 

UND 10 
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ARCOM DRENAGEM AUTOMÁTICA (RETÉM A UMIDADE DO AR NO 

INTERIOR DO RESERVATÓRIO) E REGULADOR DE PRESSÃO DE SAÍDA DO 

AR. REGISTRO PARA DRENAGEM DA UMIDADE CONDENSADA NO 

RESERVATÓRIO DE ACESSO SUPERIOR E FÁCIL LOCALIZAÇÃO. 

VENTOINHA DEREFRIGERAÇÃO NO MOTOR. FILTRO DE ASPIRAÇÃO 

(ENTRADA DE AR NO RESERVATÓRIO). MANGUEIRA DO MOTOR 

METÁLICA E FLEXÍVEL.MAIOR SEGURANÇA NA ESTANQUEIDADE DO AR 

E DE GRANDE VIDA ÚTIL. VÁLVULA DE ALÍVIO (SOLENOIDE) CUJA 

FUNÇÃO É ADESPRESSURIZAÇÃO DOS CABEÇOTES, FAZENDO COM QUE 

O COMPRESSOR TRABALHE COM MENOS ESFORÇO. 

29 CURETA DE MOLT UND 60 

30 CURETA DENTINARIA Nº 11/12 UND 50 

31 CURETA DENTINARIA Nº 17 UND 50 

32 CURETA DENTINARIA Nº 85 UND 50 

33 CURETA MCCAALL  13-14 UND 60 

34 CURETA MCCAALL  17-18 UND 60 

35 CURETA PERIO FOICE MORSAL N° 00 UND 60 

36 CURETA PERIODONTAL GRACY 1-2 UND 60 

37 CURETA PERIODONTAL GRACY 5-6 UND 60 

38 CURETA PERIODONTAL GRACY 7-8 UND 60 

39 CURETA PERIODONTAL GRACY 9-10 UND 60 

40 DESTILADORA BIVOLT (DESTILADORA SYSTEM BIVOLT) UND 10 

41 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DUPLA SILICATO Nº 1 UND 30 

42 ESPÁTULA DE MANUTENÇÃO Nº 24 UND 30 

43 ESPÁTULA DE RESINA E CALCADOR POSTERIOR  UND 50 

44 ESPÁTULA RESINA ALMORE UND 50 

45 ESPELHO BUCAL Nº 5 UND 100 

46 FORCEPS ADULTO Nº 18L UND 50 

47 FORCEPS ADULTO Nº 18R UND 50 

48 FORCEPS INFANTIL Nº 16 UND 50 

49 FORCEPS INFANTIL Nº 17 UND 50 

50 FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO UND 8 

51 LIMA PARA OSSO Nº 11 UND 50 

52 LIMA PARA OSSO Nº 12 UND 50 

53 LIMA K 25MM 1ª SERIE BLISTER  8 

54 LIMA K 25MM 15 BLISTER 8 

55 MANDRIL PARA DISCO ABRASIVO UND 30 

56 MICROMOTOR ODONTOLÓGICO UND 20 

57 MOCHO ODONTOLOGICO COM AS SEGUINTESCARACTERISTICAS: 

FORMATO ANATOMICO, SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS, 

ALAVANCA. 

UND 20 

58 PEÇA DE MÃO ULTRASSONICA ODONTOLÓGICA UND 20 

59 PINÇA CLÍNICA 317 UND 120 

60 PINÇA GOIVA UND 30 

61 PINCEL PÊLO DE MARTA PARA RESINA COMPOSTA UND 30 

62 PINCEL PELO SINTETICO PARA RESINA COMPOSTA UND 30 

63 PLACA DE VIDRO LISA/POLIDA UND 20 

64 PONTA DIAMONTADO (BROCA DE ALTA ROTAÇÃO) 3131 UND 30 

65 PONTA ULTRASSON PERIODONTAL UND 100 

66 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM UND 50 

67 PORTA DE CHUMBO MOVEL UND 4 

68 PORTA TOFFLEMIRE MATRIZ ADULTO UND 30 

69 PORTA TOFFLEMIRE MATRIZ INFANTIL UND 20 



 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE JAPARATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

6 
 

70 POTE DAPPEN DE PLÁSTICO UND 30 

71 SELADORA ODONTOLÓGICA GUILHOTINA E SUPORTE PARA ROLO DE 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO; REGULAGEM PARA VÁRIOSTAMANHOS DE 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO; VOLTAGEM 110 V; POTÊNCIA 80 W. REGISTRO NA 

ANVISA. 

UND 10 

72 SENSOR DIGITAL DE RADIOGRAFIA INTRAORAL SLIM T2, COMPLETO 

COM POSICIONADOR BUCAL ADULTO E INFANTIL 
UND 4 

73 SERINGA CARPULE COM REFLUXO UND 100 

74 SUPORTE PARA AVENTAL DE CHUMBO UND 5 

75 TESOURA PEQUENA PONTAS CURVAS 11,5 CM UND 100 

76 TESOURA PEQUENAS PONTAS RETAS UND 100 

 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. GESTOR (G) E FISCAL (F) DE 

CONTRATO 

Valor: [VALOR_DISPONÍVEL] G  

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO FONTE 
F  

    

 

Japaratuba, 11 de maio de 2026. 
 

  

 

ALEXANDRE HENRIQUE LOPES ANTUNES  
Coordenador de Saúde Bucal de Japaratuba/SE 

 


